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Florianópolis, 19 de março de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0198/2025, de
autoria da Senhora Deputada Luciane Carminatti, sugerindo a edição de um decreto
estadual para a reposição inflacionária das aposentadorias e pensões sem paridade
remuneratória, conforme prevê o artigo 71 da Lei Complementar Estadual n° 412, de 26
junho de 2008.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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